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Q.EiW»EC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVO[JVIMENTO DE CAMPINAS

Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 - Bairro Vila Indusü-ial - CEP 1 3035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCC

CONTRATO

Campinas, 16 de abril de 2021

CONTRA:lO

CONA:l{) n' 012/2021

PREGAOn' 004/2021

PROTOCOLOS' 131/2020

MODALIDADE PREGÃOELE'IRÓNICO

TIPO NIENORPjiEÇOPORLOTE

FORMA DE FORNECIMENTO ENTREGAIINICA

VIGÊNCIA 12 (doze) !VIESES

\FLOR TOTAL
reais e oitenta benta\ os)

R$ 92.299,80(noventa e dois mil, duzentos e noventa e nove

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n
1.028 -- Mla Industrial -- Campinas/SP -- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n
44.602.720/0001-00, representada neste ato por por seus representantes legais, doravante designada
simplesmente EMDEC, e de outro lado, VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMERCK) DE TINTA.S
EIRELI. com sede à Rod. Herminio Antânio Pennacchi, n' 1471, km 05 -- PR - 444, Rolândia/PR,
CEP: 86.606-850, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 34.216.708/0001-04, neste ato representada
pelo seu representante legal, doravanLe denominada simplesmente CONTRA:FADA, ajustam e
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei
Federal n' 13.303/2016. Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e
demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA PR]NIERA - OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de tinta à base de resina acrílica, destinadas à
sinalização viária horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme
ABNT NBR 11862:2020 (Lote 2), obedecendo as especinlcações descritas nos itens do Anexo l --
Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12(doze) meses, contados a partir da data da publicação do
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seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações dd
Art. 71 da Lei Federal n' 13.303/2016 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz
parteintegrante

CLÁUSULATERCEIRA \ALORDOCONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 92.299,80(noventa e dois
mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme proposta da CONTRATADA que é
parteintegrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como
tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o
objeto, comendo por conta e risco da CON'lRATADA

3.3. O requste de preços, devido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do
contrato e a cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTR.NIA.DA e será
calculado pela variação do índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio cargas, ocorrida
no período de 12(doze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x(l/lo)

Onde

P = preços reajustados

Po preços iniciais dos serviços constantes do contrato

1= Índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e assim
sucessivamente de doze em doze meses.

lo Índice Geral de Preços(IGP M) correspondente ao mês da data da proposta

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontínuado ou suspenso será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando p]eiteado após o interstício de 0](um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULAQUAKTX CONDIÇÕES DE PAGANIEN'lO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/natura expressa em Reais
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4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 Vila Industrial -- Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244. 109.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais

c) Protocolo n' 13 1/2020

d) Contrato n' 012/2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura
apresentada.

4.4.1. A(s) futura(s) não aprovadas pela EhIDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a
partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONmTmA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) natura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retida do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal
de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento
fiscal, de prestação de serviço e, caso a CON'lRAIA.DA seja pessoa jurídica não sediada no Município de
Campinas, deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE -- Cadastro de
Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos
termos da Instrução Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, eReCto o
Microempreendedor Individual(MEI) de que trata a Lei Complementar n' 123/2006

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao tomados
destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou
inadimplemento contratual.

3 of 18 29/0472021 11:50



SEI/PMC - 3723300 - Contrato https ://sei .campinas.sp.gov.br/sei/control ador.php ?acao=docuímnto.i m

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRA:t)\l)A, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

CLAUSULAQUINIA PjiAZODEENI'REGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência(Anexo l)

CLÁUSULASEX:lA OBRIGAÇOESDACONTjiAIADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ;ABElgQ l
Termo de Referência do Edit .

6.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme 5 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA OB]UGAÇOESDAENIDEC

7.1. Prestar à CONmTmA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto
contratado.

7.2. Indicar proposto para acompanhamento dos tempos deste contrato

CLÁUSULA Oll=ANA - TjiANSFERÊNC14 DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONmTmA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULANONA-PENALIDADES
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9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação, aplicar à
CONTRAllPi.DA as seguintes sanções:

1 -- Advertência

11 -- Multa

111 -- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso TIT do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/2016;

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2qu(dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato
multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que
aplicar-se-á a multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5qD (cinco por relato) sobre o valor total atuajizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 10qE (dez por cento) sobre o Ralar total atualizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou comjustiüicativa não
aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto no artigo 83 $ 1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não soam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRiqlrADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRA:FADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC -- Processo Administrativo de Licitações e
Contratos.

CLÁUSULA DECIMO REORGANIZAÇÃO EMPRESAR]AL
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10.1. A fusão. cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as
adequações decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em ]ei.

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra. serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, semjusta causa e prévia comunicação à
EMDEC;

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

.l) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

1) razões de interesse da ENIDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justHlcadas e exaradas no
processo administrativo;

m) a oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato

n) descumprimento da proibição de trabalho na turno, perigoso ou insalubre a menores de 18(dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16(dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 tquatorze) anos

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDEC;

c) judicial, nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 45(quarenta e cinco) dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual pai.a a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90(noventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito
a

a) devolução de garantia(quando houver)

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
Diretor Presidente da EMDEC

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identi.ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prqui-zo
dassançõesprevistas:
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a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
EMDEC;

b) execução da garantia contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais pre.juízos sofridos
pela EMDEC:

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EN{DEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis:
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando alga económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos serviços, poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico -
financeiroinicialdo contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da prapasta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência
do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o
desequilíbrio económico-financeiro .

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido
no Protocolo Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não
poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
.luras e correção monetária, em relação aos serviços realizados após a protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PREVISÃO DE RECURSO ORÇANIENTARIO
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para dhímir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

Campinas, 1 1 HALO 2021

Ayrton Camargo e Sirva

Diretor Presidente da EMDEC S/A

Wilson Folgozi de Brito

Diretor de Operações

NORTHON BARRETO 1:; Assinado de forma digital por

SPINARDl:O1 6945 1 49 '.NORTHONBARRETO
SPINARDl:01694514960

60 ,.,. Dados: 2021 .04.30 1 0:57:23 -03'00

Northon Barreto Spinardi

VIA PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 'ANTAS EIRELI

Ludm#/a E. N. Mofa
Assistente Administrativo

EMDCC SA

TESTENIUNHAS

ANEXol ITRMO DE REFERENCIA

i. mDiCAÇAO DO OBJniU

Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta à base de resina acrítica, destinadas à
sinalização viária horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, confomie ABNT NBR
11862:2020.
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2. ESPECHílCAÇAO I'ECNICA DO OBJEID

2.1. TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, conforme ABNT NBR 11862:2020

2.1.1 A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento
Portland

2. 1 .2 A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos.

2. 1.3 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada

2.1.4 A tinta pode ser aplicada ein espessuras, quando úmida, variáveis de 0,4 mm a 0,6 mm

2.1.5 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos.

2.1.7 A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de
adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produza película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil

2. 1.6 Deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.

2.1.8 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.

2.1.9 A tinta não deve modiÊlcar as suas características, não podendo apresentar espessamento,
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agtação manual,
devendo após agitação, apresentar aspecto homogéneo

2. 1.10 A unidade de compra é a lata/balde com capacidade de 18(dezoito) litros

11 A tinta deverá ser fornecida nas cores indicadas de acordo com o Item 02, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores ''MUNSELL''

2

2.1.12 A tinta deverá ser fornecida e embalada em recipientes cilíndricos, possuindo tampa
removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu corpo, bem
legível, as seguintes informações=

a. nome do produto e referência normativa;
b. nome comercial
c.cor da tinta;
d.data de fabricação;
e.prazo de validade dote;
f. identificação(nome, endereço) do fabricante;
g. quantidade contida no recipiente, em litros
h. número de identificação do químico responsável no Conselho Regional dos Químicos

2. 1 . 13 0s requisitos específicos deverão atender à norma ABNT NBR 1 1862:2020.

2.2 SOLVENTE PARA DILUIÇÃO DE TIN'l'AS E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS

2.2.1 0 solvente, quando utilizado para diluir tinta, deve manter as características do filme de tinta
aplicado sem permitir o afloramento de manchas(sangramento)

2.2.2 0 sol\ ente não deve modificar as características da tinta(não podendo apresentar grumos ou
separação de fases, devendo após agitação, apresejltar aspecto homogêneo)

2.2.3 0 solvente deve ter condições para ser aplicado em proporções de até no máximo 5%o de
solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma para acerto de viscosidade.

2.2.4 0 solvente deve ter fácil incorporação a tinta e manter integralmente suas características, não
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devendo ocasionar espessamento, coagulação ou qualquer tipo de incompatibilidade com a resina.

2.2.5 0 solvente quando utilizado com a finalidade de diluir tinta, em quantidade especificada, deve
permitir, após a aplicação, a liberação ao tráfego no período estipulado pela tinta, não podendo de
forma alguma retardar ou comprometer a secagem da mesma.

2.2.6 0 solvente deve ser fornecido para uso em diluição(ajustes de viscosidade/consistência de

2.2.7 As seguintes informações devem, obrigatoriamente, constar de forma legível na embalagem:

tintas)

a. Nome do produto;
b. Nome Comercial
c. Nome e endereço do fabricantes
d. Data de fabricação;
e. Prazo de validade:
f. Número do lote de fabricação;
g. Quantidade contida no recipiente, em litros

2.3 MICROESFERAS DE VIDRO RE'lXORREFLETl\KS

Características mínimas exigíveis para o fornecimento das microesferas de vidro, utilizadas em produtos
destinados à demarcação horizontal viária conforme NBR ABNT 161 84:2013

2.3. 1 As microesferas devem ser produzidas com vidro incolor de alta qualidade;

2.3.2 As microesferas deverão pertencer ao tipo ll-A, devendo sua utilização obedecer aos seguintes
critérios descritos na nomla supracitada, aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta de
modo a permanecerem na superfície da película aplicada, permitindo assim à imediata
retrorrefletorização.

2.3.3 As microesferas de vidro devem estar aptas a serem aplicadas nas mesmas condições climáticas
que as especiÊlcadas para as tintas de demarcação.

2.3.4 As microesferas não devem alterar nenhuma das características inerentes às tintas de
demarcação, não interferindo, portanto no tempo de secagem da mesma, e tampouco modificando os
requisitos qualitativos e quantitativos os quais são exigidos.

2.3.5 Embalagem: As microesferas devem ser fornecidas em sacos de 25 kg cada, com 4 folhas de
papel tipo draft de 80 gramas cada folha, tendo internamente um saco de polietileno, para garantir uma
maior proteção à umidade.

2.3.6 0s sacos devem ser identificados externamente, contendo todas as informações necessárias (tipo
de material. número do lote, data de fabricação, nome e endereço do fabricante, etc.), conforme
exigido pela norma

3. KEQUiSiTOS 'lÍCNICOS NECESSÁRIOS

3.1 'rREINAMEN10 'MCNiCO PARA APLICAÇÃO

3.1. 1 A CONTRAI)\DA deverá disponibilizar 02(dois) assistentes técnicos devidamente
capacitados para dar treinamento e acompanhamento às aplicações de todos os produtos especificados
no LOTE 01 deste Termo de Referência em até 15 (quinze) dias após a I' entrega, a critério do gestor e
da disponibHidade da equipe da EMDEC.

3.1.2 Deverão estar inclusas, todas as despesas de deslocamento e seguro dos assistentes técnicos.
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3.].3 0 período do treinamento e acompanhamento será de 02 (dois) dias, abrangendo Áreas
selecionadas pelo Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização Viária no município .de
Campinas.

4. TABELAS DE QUANT'IIATIVOS/ DIVISÃO POR LOTES

5.ENTREGAS

Ç

«

«

S LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de
blaio, 349, Vila Industrial, Campinas-SP, Fones: (19) 3772-7 160 / 3772-7161, das 08h30min às
llh00min e das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.
2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o
Almoxarifado da EMDEC através do telefone(19) 3772-4064 ou 3772-4055
3 PRAZOSDEENTREGAS:
3.1 As entregas deverão se realizam' em até vinte dias corridos após uma comunicação escrita da
contratante temail ou carta), onde se descrevera a quantidade de itens necessários
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ITENS DESCRIÇAODObIAIERIAL COR UNIDAD OUAN'lIDADo

L
lillta à base de resina acnüica conforme ABNT NBR
11862:2020

Branca Bajde18
litros  

  ]'inca à base de resina acrílica conforme ABNT NBR
11862:2020

Amarela
Balde18
litros

140

                 
O ['E 02 - '1'IN]'AS E SOLA'ENT]C (LOTE RESERVADO PARA EN]PRESAS ME e EPP)

ITEbl ESCRIÇAODO
ATERlàl COR UNIDADE UANTH)AD 1'

entrega ntrega ntreg: ntreg

jj'anta à base de resina

' HH}''' Branca
Bajde]8
itros

5 105 100 ]00 ]00
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11862:2020

6. CRITER]OS DE ACEITABH,]DADE DO OB.JETO

6. 1 0 fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas
será solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado
pela EMDEC, de acordo com a ABNT NBR 11862:2020 e suas atualizações, sendo que os custos
decorrentes serão arcados pela contratada

6. 2 Ocorrendo reprovação na conferência, ensaio, teste ou análise realizada, a EMDEC se reserva o
dilecto de devolver o(s) produto(s) reprovado(s), ficando a EMDEC isenta de todas e quaisquer
despesas daí decorrentes, não importa de que natureza

6. 3 A EMDEC terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos.
6. 4 0 descumprimento das especi.ncações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O

material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da
comunicação por email

6. 5 A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda o fornecimento.

6. 6 Se o produto em estuque ao ser utilizado apresentar desconformidade de fabricação deverá ser
substituído no prazo máximo de até 5(cinco) dias úteis após enviada a comunicação por email da
EMDEC para a Contratada

6. 7A. Contratada será }"espottsávet Feto descarte dos baldes e resíduos tóxicos pro'pendentes da
ütiliwção do }naferia{ (borra de Êiilta, restos de soíven e}. A retirada deverá ser agendada com o
Gestor de Contrato e ser realizada pelo menos 3 <três} \ fazes no decorrer do prazo do contrato (}2
meses}. A }nartir da solicitação por emcii{. A contratada terá o prazo de 07 tsete} dias corridos
para realizar a redil-ada.

7. coNDiçõES DE EXECUÇÃO(MÉTODOS, ESTRAi'ÉGnS E PRAZOS OE EXECUÇÃO
EGARANI'IA)

7. 1 0s produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 06(seis) meses a partir da data de entrega
dos materiais

8.FISCALIZAÇAODO CONTRATO

8. 1 0 colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o
Sr. Jamil Gianeri, telefone (19) 3772.7160

9. Condições de pagamento

9. 1 0 pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal(aceite dos
produtos conforme especificações)

10. Vigência .do contrato
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1 0. 1 A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 12(doze) meses
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPA.L DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A

CONTRATEI)A: VIA PAjiANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI

CONTRATON':012/2021

OBJETO: Fornecimento de tinta à base de resina acrílica, destinadas à sinalização üáría
horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de adro, conforme ABNT NBR 11862:2020
(Lote 2)n

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email:(#)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual.
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis ]lo processo eletrânico, todas os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do THbunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as infomiações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo eletrõnico do
Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP'', no.s tempos previstos no Artigo 2' das Instruções

n'01/2020. conforme "Declamação(ões) cle Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a)O acompanhamento dos alas do processo até seu julgamento ülnal e consequente publicação

b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fom)as legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Campinas. ] ] Maio 20Z]

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Ayrton Camarão e Silvo

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.3 18-62

Assinatura

RESPONSÁVEIS PELA HOhlOLOGACÃO DO CERTANIE OU RATA'lCAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICI'TACÃO:

Nome: Ayrton Camarão e Sirva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.3 18-62

Assinatura

RESPONSÁVEIS OUX ASSINARAhl O AJUS'it

Pelo contratante:

Nome: Ayrton Camarão e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.3 18-62

Assinatura

Nome: Wilson Folgozi de Bruto

Cargo: Diretor de Operações

CPF: 060.084.348-38
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Assinatura

Pela contratada:

Nome: Northon Barreto Spinardi

Cargo: Representante Legal

CPF: 016.945.149-60

NORTHONBARRETO
SPINARDl:O1 69451 4960

Assinado de forma digital por
NORTHONBARRETO
SPINARDl:O1 69451 4960
Dador: 2021 .04.30 1 0:58;1 3 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Wilson Folgozi de Bruto

Cargo: Dketor de Operações

CPF: 060.084.348-38

Assinatura:

(#) Facultativo, Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOL;CIMENTO DE CAMPINAS S/A

CXPJ N': 44.602.720/0001-00

CONTRA:lA.DA: VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTA.S EIRELT

CNP.J N': 34.216.708/0001-04

CONTRATON':012/2021

DA:lADAASSINATUliA

VIGENCIA:12(DOZE)hIESES

OBJETO: I'ornecimento de tinta à base de resina acrílico, destinadas à sinalização \pária
horizontal, fornecidas separadamente das microesltras dc adro, conforme ABNT NBR 11862:2020
(Lote 2)
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VALOR R$ 92.299,80 (noventa e dois mil, duzentos c noventa e nove reais e oitenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do THbunal de Contas do Estado de São Paulo
e serão remetidos quando requisitados.

Campinas, 1 1 MAIO 2021

Ayrton Camargo e Salva

Diretor Presidente

ayrton.c amargo@ emdec .com. br

Wilson Folgozi de Bruto

Diretor de Operações

wilson .bruto @emdec .com.br

19/04/202

Presidente

n

assinado eletronicamente por W'ILSON FOLGOZI DE BRITO, Diretor(a), em
às 19:04, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015

assinado eletronicamente por AYRTON CAMARGO E SILVO, Diretor(a)
em 29/04/2021, às 10:56, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verifícaclor 3723300 e o código CRC A63FF61C.

EMDEC. 2021 .00000456 -94 372330Cv2
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ANEXA ll - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO üg 004/2Q21
PRCTOCaL0 ng 131/2021
PROTOCOLO S€1: eMDEC.2021.000004S6-94
MODALIDADE PREGÃO EL[TRÕNiCO
TIPO MENOR PREÇO PQR LOTE

RAZÃO SOCIAL: V}A PARANÁ fNDÚSTRtA E COMÉRCt'O DE TINTAS EIRELI

Endereço: aod. Herminio Antonio Pennacchi, 1473., KM OS - PR-444 - Bairro Lotes da Rodovia Herminio Antonio
Pennacchi - Rofârtdia-PR - CEP 86.606-850

TELEFONE: (43) 3422-6766
CNPj:34.216.708/pOOl-Q4
Dados bancários: Dança SicredÊ {7491 -- Agência 0723 -- Conta Carreüte Õ017S-9

e-mail: viaparana@hotmail.com

Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo t - Termo de
Referência, propomos;

LOTE 02 . TINTAS € SOLVENTE {LOTE RESERVADO

VALOR TOTAL DO LOTE 02: Noventa e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta reais

Declaramos, sob as penas da }ei, que

Nos preços propostos estão inclusos todos cs custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos ou

Indiretas, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo 1 - termo de Referência.

R
v.

{.2{$.7C8.. ;;j..j - '0:i'} viA PAnAuÁ iNOÚSTPiA E coRaERcio OE TINTAS ElnEU
CNP.É: 34.216.708/0001-04 }NSC. ES'íADUAL 90820423-90

nâd RODCV+A HeRMINIO ANTONfO PeNNACCHf. 1.471 ' KM 05' - PR 444,Õ. ':'.=.:!':
CX POSTAL 137

PANE; 43
O - ROÜNDtA / PR

K

C::l::Fl!:l:l:l,:iili#Ü

PARA Eh4PRESAS IWt e tPPI

ITEM IUAToEscniçÁo oo CQR UNIDADE MARCA QUANTIDADE
VeLaR
UNIT.

VALOT TOTAL

l Tinta à base de resina
1 1 acrílico conforme A8NT í Branca

NBR 11862:2020 i

Baide18
litros

Manort   169,36 68,s90,8a

:=:.?,: ::==:Tl::: ==:.?.::===:Tl::.
NBR IZ862;2020

Amarela
Balde18
litros

Manort 140 R$
169,35

R$

23.7a9,00

  TOTAL R$ 92.299,80



Esta proposta, nos termas do edil:al, é firme e concreta, ser\do que a desistência após a fase de habilitação.

sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item l0.9 do Edital

Paf ser de nossa conhecimento. atendemos e nos submetemos a todas a$ cláusulas e condições do Edital, relat vas

à licitação supra, bem como às disposições da Lei f:ederal ne 3.0.520/0Z, Le} federal ne 13.303/2016, e C)ecretos

Municipais n9 14.2i8/03 e 14.6Q2/04. que integrarão e presente ajuste

A prestação de serviços atenderá integralmente às especi$cações do objeto descritas no Anexo ! - Termo de

Referência do Edital.

Prazo de validade da presente proposta: 90 {noventa} dias corridos

Ro.lândia-PR, !8 de Março de 2021

NORTHON Assinado de forma
digital por NORTHON
BARRETE
SPINARDl:O1 694514960
[iadós:2021.03.18
11:41:07-03'00'

SPINARDl:O 1 694
BARRETO

514960 d/

PROCURADOR
RG: S.332.806-7 SSP/PR
CPF:025.7S0.769-86

NORTHON8ARRETOSPINARDt
REPRESENTANTE LEGAL
RG óe S.718.?51-4 SSP/PR
CPFnQ016.945.149-60

l=4 .216 .70a/pool-o:R

vt#. }=:.
i;;. i \,:=&!

IR00 y \:Ri0 ,âil Õ$'!h .FtnÍ1 4<,rlE!+ '1471

U';brXL8H"g#y

VtA PARANÁ IN DÚSTRtA E COMERCIO DE TINTAS EIREL!
CNPJ: 34,.216'.708/0001-04 INSC. ESTADUAL 9082Q423-90

RODOVIA HeRMINIO ANTONiO PENNACCH1, 1.471 . KM CS ' PR 444
CX POSTAL 137 . CEP:' 86.606-8SO -: ROLÂNDIA / PR

CONE: 43 32S2.6824 - E-.MAIL:viaparana@hotmail.coM


